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ESTAiro DA pARAiBA
PREFEITUIRA MUNICIPAL DE TEN6RIO

GABINETE D0 PREFEITO

LEI NI 421 DE 28 DE VAIO DE 2024

DISP6E  SOBIRE  AS  DIRETRIZES  PARA  A
ELABORAC^O DA LEI ORCAMENTARIA  DE
2025 E DA OuTFIAS FROVIDENCIAS.

0  Prefeito  Constitucional  do  lvlunicipio de Ten6rio,  Estado  da  Paraiba,
usando   das   atribuig6es   que   sao   conferidas   pela   Lei   Organica   do   Municipio,
encaminha  para  a  Camara  Municipal  de  Vereadores  deste  municipio  do  seguinte
projeto de lei para aprecia9ao e posterior votaeao:

cApilun I
Disposlc6Es pREumt`iAREs

Secat> Onica

Art 1° -Sao estabelecidas] em oumprfuento ao disposto no ardgo 165, § 2°,
da  Constituigao,  e  na  Lei  Comdenentar  n°,  101,  de  04  de  maio  de 2000,  as diretrizes
orcamenfarias do Munieipio para 2024, compreendendo:

>   As prioridades e mefas da Administrapao pdblica;
>   A Estrutura e organizapao dos oreamentos;
>   Orfenfacao para a elaboragao da proposta ongamenfaria para o exercl'cio de 2025,

induindo as despesas de capital;
>   As d.isposig5es sobre aiferap5es na legislapao tribufaria;
>   As disposig6es sobre o equilforio entre rcoeitas e despesas;
>   Criferios pare a transferencia de recursos a entidades p"icas e privadas;
>   As disposig6es relathras ds despesas do Municdyo com pessoal e encargce sociais.
>   A pronogiv de equilfrofiscal.
>   As disposic6es Gerais.

§ 1 a -lntegram a presente Lei os seguintes anexce:

I -Anero de l`rfetas Fiscais para 2025:
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITUIRA MUNICIPAL DE TEN6Rlo

GABINETE DO PREFEITO
>   Demonstrativo I -Metas Anuais.
>   Demohsdrfuro  11  - Avalieeao  do  Cumprimento  das  Mctas  Fiscais  do  ExeTcicio

AIlterior;
>   Demonstrativo «[ - Mctas Fiscais Anuais Com as Mctas Fiscals Fbtadas nos ties

Exerci'dosAntericms;
>   Demonstrati`ro Iv -Evolue5o do patrim6nio Liquido;
>   Demonstrativo V - Origem e Aplicagivo dos Reoursos Obtidce ocm a Alienapao de

Ativos;
>   Demonstrati`ro vI -Reoefas e Despesas Previdenciirias do RPPS;
>   Demonstndivo v]l -Projegao Aluehal do RPPS;
>   Demonstiuti`ro VI[l - Estimatwa e Compensapao da Rendncia de Receita;
>   Demonstrativo lx - Margem de Expansao das Despesas Obrigatorias de Cafater

Continuado.
>   Demonstrati\ro X - Fb¢apfo das Despesas de Capital para o exercieo de 2025.

11 -Anexo de Risoos Fiscais.

§ 2° - As metas e prioridades da Administrapao Pdblica Munieipal pare o exercicio
financeiro de 2025, em consonancia Com o Plaro Plurianual 2022-2025 e em sua revis5o,
tom o seguinte oBetwo:

I - DesenvoMmento do atendimento a sadde da pepulapao,  Com o incremento de
apses, que visem a melhoria due programas implanfadce e a implantar.

11 -lncfenento do aumento de vagas ro ensiro fundamental que prcourem atender a
todas as criangas em idade escolar.

Ill -Aumentar o ndmero de vagas nas creches e em estabelecimentos de educa9ao
infantil que visem atender tedas as criangas de familias carentes residentes no munieipfo.

IV - Promover ac5es de estinulo ae esporte.

V - Desemroiver ap6es voltadas a assistencia social geral.

VI  -  Desenvolvimento  em  articulapao  com  Govemos  Federal,  Estadual  e  outros
organismce de programas visando a impLantapao de politicas de:

Presefva§5o do meichambierde;
Constnigao e reforma de casas populares;
Presenrapeo do pactmchie his±6rico cuthra e po!ifeo social.
Saneanento Basico
Aprimorar a infra estrufura munk±pal.
Melhoria da quafidade de vida e valorizaQao da ou
SuplementapfoAlimentar;

ra;
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ESTADO DA PAIRAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEN6RIO

GABINETE DO PREFEITO
h)   Gerapao de Emprego e Renda.

Art.  2° - As apses e mctas priorifarias da Administrap5o Ptiblica  Munidpal sao as
discriminadas ro Demons"ivo X a esta Lei, as quais tefao procedencia na alocagivo dos
recursos no prcjcto de lei ongamenfaria anunl para 2025,  nfo se constfuindo, todavia,  em
limite a programap5o das despesas.

- cApfro 11
ms DEFINreoEs

sects ha

Art.  3° - As definig6es dos temce e ce conoeitos constarites desfa Lei sao aqueles
esfabelecidos na Lei Complementar rf 101, de 04/05&000.

cApfro Ill
DO ORCAMEi\mo I\mlNicipAL

Secao I

DO Eduiifro

Art. 4° - Na elaborapao da proposta ongamenfaria do Munieipio para o exeroicio de
2025 sera assegurado o equilforio,  na forma da LC n° 101A2000,  nfo podendo o valor das
despesas fixadas ser superior as das reoeitas previstas.

Secao 1]

Proieto de Lei Orcamenfaria

Art.  5°  -  0  Projcto  de  Lei  do  Ongamento  Anual  para  o  exercieio  de  2025  sera
elaborado de forma compativel com a Lei Complementar n° 101raooo, com a Lei 4.320/64,
com as disposig5es da Consthiig5o de Estado da Paraha, Com o plano Durianual e com asdc®#deLe©as©aeRedrfede"ndde
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ESTAlro DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEN6Rlo

GABINETE D0 PREFEITO
§ 1° - Podefao debar de constar da proposta ongamenfaria, pare o exercido de 2024,

programas,  projetos e mctas exisfentes no  plano plumanual em vigor,  em  decorfencia da
compatibilizapao das despesas com  a  previs5o de reoehas,  sem  prejuizo das prioridades
aqui dermas.

§ 2° - Podefao ser desdebradce em prQjetos especificos rna proposta ongamenfaria os
prQjctes imprecisos constantes do plano plurianual, consoante disposi9ao de § 4° do art  5°
da LC NP 101A2000.

§ 3° - Nao podefao ser induidos na Lei ongamerferia prQjctce novos com recursos
proveniertes da anulap5o de prQictos em andamento.

u Art. 6° - 0 Projcto de Lei Ongamenfaria pera o exerctdo de 2025, que sera
encaminhado pe!o Peter Executivo a Camara Munidpal sera composto das seguintes
Pecas:

I - Projcto de Lei Ongamenfaria anral, constituide de tocto e demonstragives;

[1 -Anexos, cx)mpreendendo a orpemento fiscal e de seguridade social,
contendo ce seguintes demonstratives:

a) analitioo da reoeita estimada, ao nivel de categoTia econ6mica, subcategoria
e fontes e respective legislapao;

b) recursos destinados a manuten9ao e desenvoMmento de ensino, para
evidenciar a previs5o de cumprimento dos percentuais estabelecidos pelo artigo 212 da
Constituiefo Federd:

c) reeursos destimadce a promapao de apses votedas a crianpe e
addescente, de forma a garantir o oumgivmento dos programas especl'ficos aprovados
pelos respectivos oonselhos;

d) sumario da reoeita por fontes e da despesa por fungives de govemo;

e) natureza da despesa, para coda 6rgao, que integra a estrutura
adm inistrativa do Muniel'pio;

f) despesa por fontes de reeursce para cada 6rgao, que integra a estrutura
administratha do Municl'pio;

g) rcoeita e despesa por categchas econ6micas;
h) de9pesas previstas oonsolidada, ao nivel de categcha eoon6mica,

subcategoha, elemento e subelemenfo;

i) programa de trabalho de cada unidade ongamentala, ae nivel de fungao,
sub-fun9§o e pTQjctos / atividades;

I) coneolidado per fung6es, oubi`+ngao e programas;
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PREFEITUIIA MUNICIPAL DE TEN6RIO
GABINETE D0 PREFEITO

I) consolidado por fung5es, sub-funcao e programas, evidendando os recursos
vinoufadcrs;

in) despesa por 6rgaos e fung5es;

n) despesa por unidade ongamenfaria e por categoria econ6mica;

o) despesa por 6rgfo e unidade respensavel, com os percentuais de
compromedmento em relag5o ao Ongameuto Global;

p) rcaireos destinadce ao Fundo de manutengao e desenvoMmento da
Educapao Basica e Valorizapao de Magistcho -FUNDEB;

q) programapao Trfereme ao atendimento da aplicapao em apses e servigos
pLlblicos de salide, mos termce de Emenda Constitucional n° 29/2000.

r} despesas de carater obrigat6rio e cortinuade, conforme definido no aft 17
da LC 101#000.

Ill -Mensagem, contendo uma analise da conjuntura econ6mica e as
im plicap6es sabre a proposfa opemenfaria;

§ 1° - No pngjcto de lei orpementata. as reeitas e as despesas sefao orpedas
em moede macional, segundo os pregos vigentes em agosto de 2024.

§ 2° - Na estimativa das receitas considerar-se-a a tendencia do presente
exercl'cto, as respechas para a anecadagivo no exercicfo de 2024 e as dispceig6es da Lct
de Dirctrizes Ongamenfaria.

§ 3° - As despesas e as reoeitas do ongameiito anuel sefao apresenfadas de
forma sintedca e agregadas, evidendando o "ddicif ou "supefaw corrente.

Ah 7® - No texto da lei ongamenfaria pare o exema'cio de 2025 constafa autorizagao
pare abertura de credtos adkfonais suplemenfares ate o limite de 50 % (cinqdenta par
cento) do total da receita prevista, assim como autorizapao para remaneiamento,
transposieao, tensferencia de uma Unidade para outra, assim como de urn Orgfo  para
oiitro dentro de urn Orcamento Geral do Municipio.

Art. 8° - 0 Orpemento para o ®rerel'cio financeiro de 2025 abrangefa os Pcrderes
Legistativo e Executivo, podendo subdividir as Unidades Gestoras, em conformidade com
a Estndura OTganizacional estabelecida em cada Entidade da Adminishag5o Munidpal.

Art. 9° - A proposta oipemenfaria podefa ser emendada, respeitedas as disposigives
de art. 166, § 3° da Conrfuiicfo Federal, devendo o orpemento ser derohrdo a seng5o do

-\+--
Poder Executho devidamerfe consolidado, na forma da Lei
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ESTAD0 DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEN6RIO

GABINETE DO PREFE[TO

Art, 10P - 0 Poder Executivo podefa encaminhar mensagem ao Poder Legislativo
para propor modifeap5o nos prQictos de lei relativos ao Plano Plurianual, as Diretrizes
Ongamenfarias e ao Ongamento Anual enquanto hao iniciada a vctapao, na Comissao
Especffica

Secao Ill

Da Classificacao das Fteceitas e Desoesas

EE

Art 1 1 - Na lei ongamenfaria a discriminacao da despesa far-seLa por categoria de
programap5o, indicando-se, pe!o mence, para cada urn, no seu nivel, a natureza da
despesa, obedeoendo a seguinte classifeapao:

I - CATEGORIA ECONOMICA

11 -GRUPO DA NATUREZA DA DESPESA

Ill -ELEMENTO DE DESPESA

§ 1° -A classifeapao a que se refere este ar6go corTesponde aos agrupamentos de
elemertos de natureza da despesa confome a lei orpemenfaria anual.

§ 2° - As categorias de pTogramapao de que trata o acaput" deste artigo sefao
idenfficadas por projetce ou ativi.dades, os quais serao integrados por titulo e descritor que
caracterize as respechras mctas ou apao politica esperada, segundo a classificapao
funcional programatca estabelecida ro § 2° do art. 8° e no Anexo 5 da Lei Federal n°
4.320, de 17.03.64 e Portaria 163 de 04/05/2001, e suas aiferap5es posteriores.

§ 3P -Pare atender as dispceig5es contidas ro § 1° do Art. 18 da LC n° 1ol/2ooo,
devefa ser criado nas unidades especificas, programas denom inados "Outras Despesas
de Pessoal - Teiceirizapao de MaodeobTa".

§ 4° - As ajudas e doagives a pessoas ffsicas devefao processar-se de corfermidade
com a Lei Munieipal, que regulamerta a desthapao de recursos para atender doap6es a
pessoas carertes, visando suprir neoessidades comuns e de baixo custo, estabelecendo
Qriferios e forma de comprovap5o.

Art, 12 -As aiferag6es deooiTentee da abertura de cr6dtos adicionais integrafao os
quadros de dctalhamento da despesa.

Aft 1 3 - A Classfficapao da Receda a ser dctada para o ongamento de 2025

Impresso por convidado em 23/02/2025 20:41. Validação: C2D1.C355.308E.291C.DFFE.E8F8.C96C.CE55. 
1) Texto da Lei. Doc. 121048/24. Data: 30/10/2024 10:17. Responsável: Manoel Vasconcelos.

7

7



ESTADO DA PAIIAIBA
PREFEITUIRA MUNICIPAL DE TENORI0

GABINETE DO PREFEITO
Pafagrafo dnioo -A Classifcapao ongamerferia podefa ser aifemada diante da

superveni6ncia de noma estabelecida peLa Uniao Federal.

CAprTULo IV

DAS RECEITAS

Secaoon+ice

-
Art. 14 -A execueao da reoeita obedeoefa is disposig5es das Seg5es I e 11 do

Capfub Ill, arts, 11 a 14 e demais disposigives da LC n° 101/2000, assim como Portaria
326 STN.

§ 1° - Na elaborapao da proposta orcamenfaria para 2025 ser5o levados em
consideracao, para efeito de previsao de reoeita, os seguintes fatores:

I - efeitos deconentes de atteragives na legislapao;

11 -variap6es de indfoes de preaps;

111 -crescimento eoohomico;

IVJndbeinflacionato

§ 2° -A reestimatva de receita por parte do Poder Legislativo s6 sera permitida se
comprovado erro ou omissao de ordem tecnica ou legal, nco termce do § 1°, do art. 12 da
LC N° 1o|/oo.

Art 15 -A conoessao de incentivo ou beneficio fiscal de natureza tibufaria da qual
ocoma rendncia de reoeita devefa estar acompanhada de estimativa de impacto
ongamenfariorfinanceiro, na forma prevista na LC N° 101/2ooo.

cAp'muLOv
DAS DESPESAS com PESSOAL

+-UNtrA

Art. 16 - Os gastce com pessoal obedecer5o as normas e limites estabelecidce nos
art. 18° a 23° e demais disposigives da LC N° 101/2000.

Art  17 -0 Poder Executhro publicafa, ate 30 (trinfa) dias, ap6s o encemamento de
eta Genefro,
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITUIRA MUNICIPAL DE IEN6RIO

GABINETE DO PREFEITO
vak)res  de  cada  ifem  considerado  para  efeito  do  caholo  das  receitas  liquidas  e  das
despesas tctais de pessoal, evidenciando a percentual das receitas compromctidas com
pessoal.

L,

§ 1° - Para efeto do edlculo de que trata este artigo, entende+se oomo despesas de
pessoal,  o somat6rio  dos gastos do  Munkal'pfo com  ativos,  inatwos e  os  pensionistas,
relatives  a  mandate  eietwce,  cargos,  fung6es  ou  empregos,  com  quaisquer  esp6cies
remuneratchas, tats como vencimentce e vantagens fi)@s e variaveis, subsidios, proventos
de aposentaderia,  pens6es,  inclushre adicionais, grafficapbes,  horas extras e vantagens
pessoais de qualquer natureza, bern como encaigce sociais e contibuig6es recolhidas a
entidade de previdencia.  devefao ser induid8s as despesas relativas a contratagao de
pessoal por tempo dcteminado para atender a neoessidade tempofaria de e>coepeonal
interesse pdblico, nos termos da legislap5o vigerfe.

§ 2° -As despesas de pessoal, pare o atendimento das disposig5es da LC N° 101/00,
sefao apuradas somandoce a realEada no mss em irfetencia com as dos onze meses
imediatamente anteriores, adctando-se o regime de compctencia,

§ 3° - Cabe ao servieo de contabtlidade fazer a apuTapao dos gastce referencfadce
nco §§10 e 20 derfe artigo.

Art.  18 -Pare atendimerto das disposig6es do art  7° da Lei  Federal  n° 9,424,  de
24.12.96,   o  Poder  Executiro  podefa  conoeder  abono  salarial  aos  profssionais  de
magist6rio,  assim  como,  em  decorfencia  da  emenda  constitucienal  25,  fica  tambem
autorizado ao pessoal ligado a Sadde.

Art.  19 -A revisao da remunerapfo dce servidores e o subsidfo. de que trata o iridso
X,  do art.  37 da Constituic5o Federal,  com  a  redap5o dada  pela  EC  n°  19re8,  para  o
exeroicio de 2024, sera autorizada por lei espectfica, observada a iniciathra de cada Poder,
sempre na mesma data e sem distingao de indices, respeitadce ce limites constantes da
LC  N°  101/00,  devendo  estar autorizado,  tambem,  obedecendo  a  legislapao  vigente,
conceder reajuste aos Agentes Pol'rtioos e Secrctariados, Iimitado ao estabelecido pare os
servidcnes in unieipais.

Art 20 - Criapfo de novos cargos ou fungao e/ou reestrLiturapao do Plano de Cargos
e Salarios do munieipie, mediarte lei autorizatva, admitir pessoal aprovado em concurso
publico ou carater tempofario de excepeional interesse publieo, observados ce ljmites e as
regras da LRF e da Constftuicao Federal.

cAprfuo vi
=As"iisH_R±ti===i:A-eEs
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITUIRA MUNICIPAL DE TEN6RIO

GABINETE DO PREFEITO
Secao I

Rei)asse de Reeursos ao Poder Lea-isfaGvo

Art. 21 - Os repasses de recursos ao Poder Legisbtivo sefao feitos pefa Prefeitura na
data estabelecida ro art. 168 da Constituicao Federal, atraves de suprimento de fundce de
conformidade com a Emenda Constituciomal flo 25 de 14 de fevereiro de 2.000, devendo o
controle  intemo  (Contadoria)  da  Camara  Municipal,  consoante  art.  74  da  Constituie5o
Federal,  encaminhar ce  balancetes ao  Poder EkecLltive,  ate o d6cimo dia dil  do mss
subsequente, para efeto de processamento consolidado.

+ Secao 11

ReDasses a lnsffilic6es Pdb[icas e Privadas

Art.  22 - Podefa ser incluida na proposfa ongamenfaria para 2025,  bern como em
suas alterag6es,  dctap5es a titulo de transferencias de recursos ongamentarios privados
sem  fins  [ucrativos,   nao  perfenoentes  ou  nao  vinoufados  ao  Munictpio,   a  titulo  de
subveng6es socl'ais e sua conoessao dependefa,  Iespeitadas as disposigives da LC N°
101/2000, de formalizapao do instrumento de liberagivo de recursos e das regras do art,
116 da Lei n° 8.666/93 e aiferag5es posteriores.

I - de que as entidades sejam de atendinento dircto ao pdblieo,  nas
areas  de  assisfencta  social,  satide  ou  educacao  e  estejam  registradas  ro  Conselho
Municipal de Assistencia Social -CMAS;

11 - de lei especifea, autorizathra da subvengao;

Ill  -  da  prestapao  de  contas  de  reeursos  recebidos  ro  exercicto
anterior, que devefa ser encaminhada, pela entidade beneficiaria, ate o Oumo dia dil do
mss   de  janeiro   do   eD{ema'cio   subseqt]erfe,   ao   sctor  financeiro   da   Prrfeitura,   na
conformidade do pafagrafo dnico de art. 70 da Constituigao Federal, com a redapao dada
pefa Emenda Constituciomal n° 19/98 e das disposig5es da Resolucao T.C.  N° 05/93 de
17.03.93, de Tribunal de Contas do Estado da Paraiba;

IV  -  da  comprovapao,   por  perte  da   instituigao,   do  seu   regular
funa-onamento, medfante atestado firmado por autoridade com pctente;

V - de apresentaeao dos respectivos documentce de constituigao da
entidade, ate 31 de julho de 2024,

;o=e::oaecorfevls_aeNfovsee=rfe=#g:gdffirordqqferseedre=d:
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITUIRA MUNICIPAL DE TENORIO

GABINETE D0 PREFEITO
Pafagrato dnico - Nfo constafa na proposta orpemenfaria para o e>reroicio de 2025,

dctap6es para as entidades que hao atenderem ao disposto nos incisos, I, 111, IV e V do
presente anoo.

Art 23 - A Inclusao, na teN ongamenfaria anual, de transferencias de reeursos para o
custeio de despesas de outros entes da Federa9ao somente podefa ooorrer em situap5es
que envoivam daramente o atendimento de interesses locais,  atendidos ce djspositlvos
cons±antes do artigo 62 da Lei Complemen!ar n° 101, de 04 de maio de 2000

-
cApfroLO vli

IRA EXECLicAo oRCAMEI\mARiA E DA FiscALizACAo

Secao I

Da Liinitacao do EmDenho

Art.  24 - Na  hipctese de ocorfencia das circunstancias estabelectdas no caput do
artigo  9°,  e  no  inciso  11  do  pafagTfro  1° do  artigo  31,  todos  da  Lei  Complementar  n°
101/2000, o Peter Execuftyo e o Poder legislathro procedefao a respechra limitagivo de
empenho e de movi-mendacao financeira, podendo definir percentuais especifies, pare o
conjunto de prqjctes, atividades e operagives espectais.

§ 10 - E>celuem do caput deste artigo as despesas que constituem obrigag5es
constitudonais  e  legais  de  muniel'pio  e  as  despesas  desthadas  ao  pagamento  dos
servigce da divida.

§ 2° ~ No caso de limitap5o de empenhos e de movimentagao finanoeira de
que trata o caput deste artigo, buscarseia preservar as despesas abaixo hieraiqufadas:

I - com pessoal e encargce patonais;

11 -com a conservac5o do patrimchie poblico, conforme prove o dispositivo no artjgo
45 da Lei complemendar n° 101/20co;

Art.  25  -  0  Poder  Executivo  devefa  efaberar  e  publicar,  ate  trinta  dias  ap6s  a
publicapao da  Lei  Orpementaria de 2025 o Cronograma  Mensal de  Desembelso e as
Metas Bimeshais de Anecadapao nos temce dos artigos 8° e 13 da Lei Complementar
Federal n° 1 o| .

Sects 1]

Do Carfe!e !ntemo `i-
Impresso por convidado em 23/02/2025 20:41. Validação: C2D1.C355.308E.291C.DFFE.E8F8.C96C.CE55. 
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITUIRA MUNICIPAL DE ThNORIO

GABINETE DO PREFEITO
Art. 26 -Ate a publicapao de c6diso de administrapao financeira pfopria, o Muniofpio

adctafa as nomas e reguLamentos do C6digo de Administrap5o Finaneeira do Estado da
Paraiba, respeitadas as disposig5es da legislap5o federal em vigor.

CAi~ovun
DAsvuncoEs

Secto Onica

DisDosic6es Gerais

Art.  27 - Sefao consideradas nao autorizadas,  irregulares e lesivas ao  patrjm6nio
pdblico a gerapao de despesa ou assung5o de obrigapao em desacordo com o art. 15 da
LC  n°  101raooo,  quando  desaoompanhadas  de  estimativa  do  impacto  orpemenfariCh
finanoeiro no exercido em que deva entrar em vigor e nos subsequentes, bern como de
declarapao  expressa  de  ordenador  da  despesa  que  o  aumento  de  despesa  tern
adequap5o ongamenfaha e financeira com a lei orpamenfaha anual e compatibilidade com
o plano p]urianual.

Art. 28 - E vedada a inclus5o na k± ongamenfafa, bern como em suas alteragives, de
TecuTsos pare pagamento a quak]uer t'rtuto,  pelo Muniel'pfo,  inclusive pefas entidades que
integram ce orpementce fiscais e da seguridade social, a servider da administrapao direta
ou  indirefa  por sewigos de consuhoha  ou  assistencia teenica  ousteados cx>m  recursos
deconentes de oonvenios,  acordce,  ajustes ou inshomentos congeneres,  firmedce com
6rgaos ou entidades de direito pt]blico ou privado, pelo 6rgao ou entidade a que pertencer
o seividor ou por aquele que esthrer eventualmente lctade.

cApfroLO ix
DAS DMDAS

Secao I

DA DivlDA FUNDADA ]NTERNA

Subsecao I

Dos Precat6rice

Art  29  -  Sera  oonsignada,  ro  ongamento  para  o  exercido  de  2025,  dotapao

L¥aon=;o#:foorm¥RE¥o#e¥benervTdffi=ndisrmseas,oeed£
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITUFIA MUNICIPAL DE TEN6RIO

GABINETE DO PREFEITO
§   1°  -  Os   precat6rios  encaminhadce  pefo   Poder  Judk*an.o  a   Prefeitura

Municipal,  ate  1°  de julho de  2024,  sefao  incluidos  na  proposta  ongamenfaria  pare  o
exercfoio de 2025, corforme determina o art 100, § 1°, da ConstitLiig5o Federal.

§ 2° - 0 Sistema de Controle memo da Pnefeitura regishafa e idenfficafa os
beneficjatce dos precatchos, seguindo a ordem aorol6gica de suas exigencias, atrav6s
dce servigos de contabilidade.

Subsecfo 11

Da Amortizacao e do Senrico da Divida Fundada ]rfema

Art. 30 - 0 Poder Executve devefa manter registro individuelizado da Divida Fundada
lntema, inclusive deconente de assune5o de debitos para com 6rgaos previdendarice, no
Setor de Confabilidade, para efeito de aoompanhamento.

Art.  31  - 0 resgate das paicelas da divida,  bern como ce encargos,  obedecefa a
disposi9ao da LC No 1 oirmoo.

cApfrox
DAS DISPOSIC6ES GERAIS E TRANS[toRIAS

Secao I

Deep-

Art.  32  -  A  proposta  orpamenfaha  do  Munjci'pio  para  o  exercl'cio  de  2025  sera
entregue ao Poder Legislative ate o d.ra 30 de sctembro de 2024 e devoMdo pare sancao
ate 30 (trinta) de novembro, consoante disposigives da Constituig5o do Estado da Paraiba.

Art.  33 - A proposta ongamenfaria parcial de Peder Legislafro,  para o exercl'do de
2025, sera entregue ao Poder ExecLltwo ate 31 (trirta e urn) de junho de 2024 para efeito
de   compatibilizapao   com   as   despesas   do   Municipio   que   integrafao   a   proposta
ongamert5ria, observadas as disposig6es do art 29,A da CF, com a iedapao que lhe deu

:£:ron:£=ve#&=#£,deevl:eTcifi#dedope,o
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENORIO

GABINETE DO PREFEITO
Secao 11

AkeTacoes na Lcaisfacao TributaifE

AI  34 - Os prQjetos de lei relativce a alterap6es na legislapao tribufaria,  para vigorar
no exeroido de 2025, deverao ser encaminhados ao Poder Legislafro ate novembro de
2024 e lMPREIERIVELMENIE set aprectado pelo Poder Legislathro antes do rcesso
parlamentar,  sob  perra  de  responder  por  crime  de  respensabilidade  e  improbidade
administrative.

Secao '11

Dos DisDosic6es Gerais

Art. 35 - 0 Poder Executivo podefa firmar convenios, com outras esfhas de govemo
para desenvoiver programas nas areas de educacao, oufura, sadde e assistencia social,
bern  como  infraestrutura,   saneamento  besto,   combate  ace  efeitos  de  arteragdes
dimaticas,  promocao  de  atividades  geradoras  de  empregos,  bern  como  ccopera9fo
trfuica e financeira para propiciar realizapao de atividades e/ou senrigce com finalidades
pablicas.

AI 36 - A conunidade pedena participar da edborapao do orpemento do Muniofpio,
ofeltrmdo sugest6es:

I  - ao  Peter  Exeoutivo,  ate  30  de julho  do  conente  are,  junto  a
Sechstaria de Financas;

11 - ao Poder Legislativo,  na oonissao teonica, durante o peri'edo de
tramitapao  da  propesta  ori;amenfaria,  respeitados  os  prazce  e  disposic6es  legais  e
regimentais;

Ill-AIravesdeongamentoparticipativo

§ 1° -As emerrdas aos apamertce indicafao, obrigatoriamente, a fonte
de    renrsce   e   atenderao   as   demais   edgencias   de   ordem    constitucional    e
infraconsutLlcional.

Art. 37 - A pestapfo de contas anual do Municipio inc]uifa relat6rio de exeoucao com
a foma e ce deta[hes apieentados rna id ongamentafa anual, alem dos denonstrativos e
bafangos previstos na legislapao fedcal e alnda nas
de Confas do Estado da Paraiba.

Resoli]g6es especifcas do Tribunal

Impresso por convidado em 23/02/2025 20:41. Validação: C2D1.C355.308E.291C.DFFE.E8F8.C96C.CE55. 
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ESTADO DA PAIIAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEN6R[O

GABINETE DO PREFEITO

Art. 38 - 0 valor do Ongamento para o Poder Legislathro a ser incluido no Orcamento
Global de Munieipio, hao podefa uhapassar o peroentual de 7% (sets) por cento. relativce
ao somatorio da receita tribufama e das transfeienclas previstas no § 5° do arfu  153 e nos
arts, 1 58 e 1 59 efetivamente realizadce no exereicio anterior.

§ 1° -Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal:
I - efetuar repasse que supere os ljmites definidos neste artigo;
11 - nao enviar o repasse ate o dia vinte de cada mss; ou
Ill   -   envia-lo   a   menor   em    relagao   a    propongao   fixada    na    Lei

Orgamenfaria.

§  2°  -  Se  o  Poder  Legislativo  nao  encaminhar  no  prazo  legal  sua
proposta orcamentaria,  sera considerada como proposta a executada no ongamento
vigente,  tendo  como  base  de  referencia,  a  execugao  relativa  ao  mss  de  julho,
prevaleoendo os acfescimos ou dedu96es concementes a Creditos Especiais.

Art.  39 - 0  poder  Executivo colocafa  a  disposigao  do  Poder  Legislativo,  no
minimo  trinta  dias  antes  do  prazo  final  para  encaminhamento  de  suas  propostas
orpementarias, os estudos e as estimativas das receitas para a exercieio financeiro
de 2025, inclusive da receita corrente liquida, e as respectivas mem6rias de calculo.

Art.  40 - A  Lei  Or8amenfaria contefa  dotagao  para  reserva de contingencia,
constituida  exclusivamente  com  recursos  do  orgamento  fiscal,  no  valor de  ate  1 %
(hum   par  cento)  da  receita  comente  liquida  prevista  para  o  exercicio  de  2025,
destinado ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais
imprevistos.

Art. 41 - Se o Projeto de Lei Ongamenfaria Anual nao for encaminhado para sangao
ate 31 de derembro de 2024 a programapao nele constante podefa ser executada ate o
limite mensal de urn doze avos de total de cads dota9ao, na forma da proposta remetida
ao Legislativo, ate que seja sancionada a respectiva Lei Orpemenfaria.

Art 42 - Revegamrse as disposig6es em a)ntfario.

Gabinete de Prefeto, aos 28 dias do mss de maid de 2024.

iVAiroEL vAscONCELOs
Prdeito Munkipal de Tenchofl>B
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TENÓRIO - PARAIBA

METAS ANUAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

2025

ESPECIFICAÇÃO Valor

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º)

% (a/Pib) 
x 100

2025

Corrente Constante
% RCL (a/

RCL)

Valor % (a/Pib) 
x 100Corrente Constante

% RCL (a/
RCL)

Valor % (a/Pib) 
x 100Corrente Constante

% RCL (a/
RCL)

2026 2027

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 38.245.000 36.774.038 0,046 39.354.105 36.385.082 0,047 39.354.105 34.985.656 0,04772,757 71,190 67,498

Receita Primária (EXCETO FONTES RPPS) (I) 37.650.000 36.201.923 0,045 38.741.850 35.819.018 0,047 38.741.850 34.441.364 0,04771,625 70,082 66,448

  Receita Primária Corrente 33.085.000 31.812.500 0,040 34.044.465 31.476.022 0,041 34.044.465 30.265.405 0,04162,941 61,585 58,391

    Impostos, Taxas e Contibuição de Melhoria 655.000 629.808 0,001 673.995 623.146 0,001 673.995 599.179 0,0011,246 1,219 1,156

    Transferências Correntes 32.420.000 31.173.077 0,039 33.360.180 30.843.362 0,040 33.360.180 29.657.079 0,04061,676 60,347 57,218

    Demais Receitas Primárias Correntes 10.000 9.615 0,000 10.290 9.514 0,000 10.290 9.148 0,0000,019 0,019 0,018

  Receitas Primárias de Capital 4.565.000 4.389.423 0,005 4.697.385 4.342.996 0,006 4.697.385 4.175.958 0,0068,684 8,497 8,057

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 38.245.000 36.774.038 0,046 39.354.105 36.385.082 0,047 39.354.105 34.985.656 0,04772,757 71,190 67,498

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 37.447.000 36.006.731 0,045 38.532.963 35.625.890 0,046 38.532.963 34.255.664 0,04671,239 69,704 66,090

  Despesas Primárias Correntes 30.496.000 29.323.077 0,037 31.380.384 29.012.929 0,038 31.380.384 27.897.047 0,03858,015 56,766 53,822

    Pessoal e Encargos Sociais 14.454.000 13.898.077 0,017 14.873.166 13.751.078 0,018 14.873.166 13.222.190 0,01827,497 26,905 25,510

    Outras Despesas Correntes 16.042.000 15.425.000 0,019 16.507.218 15.261.851 0,020 16.507.218 14.674.857 0,02030,518 29,861 28,312

  Despesas Primárias de Capital 6.951.000 6.683.654 0,008 7.152.579 6.612.961 0,009 7.152.579 6.358.617 0,00913,224 12,939 12,268

  Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias

Receita Total (COM FONTES RPPS) 38.245.000 36.774.038 0,046 39.354.105 36.385.082 0,047 39.354.105 34.985.656 0,04772,757 71,190 67,498

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 37.650.000 36.201.923 0,045 38.741.850 35.819.018 0,047 38.741.850 34.441.364 0,04771,625 70,082 66,448

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 38.245.000 36.774.038 0,046 39.354.105 36.385.082 0,047 39.354.105 34.985.656 0,04772,757 71,190 67,498

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 37.447.000 36.006.731 0,045 38.532.963 35.625.890 0,046 38.532.963 34.255.664 0,04671,239 69,704 66,090

Resultado Primário (SEM RPPS) (V) = (I-II) 203.000 195.192 0,000 208.887 193.128 0,000 208.887 185.700 0,0000,386 0,378 0,358

Resultado Primário (COM RPPS) (VI) = (V)+(III-IV) 406.000 390.385 0,000 417.774 386.256 0,001 417.774 371.400 0,0010,772 0,756 0,717

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (SEM RPPS) 595.000 572.115 0,001 612.255 566.064 0,001 612.255 544.292 0,0011,132 1,108 1,050

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (SEM RPPS)

Dívida Pública Consolidada (DC)

Dívida Consolidada Líquida (DCL)

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 595.000 572.115 0,001 612.255 566.064 0,001 612.255 544.292 0,0011,132 1,108 1,050

Impresso por convidado em 23/02/2025 20:41. Validação: 9920.B6F6.8957.C340.7723.56E6.3B56.F97A. 
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TENÓRIO - PARAIBA

METAS ANUAIS

TABELA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO E METODOLOGIA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

2025

TABELA AUXILIAR

VARIÁVEIS 2025 2026 2027

Inflação Média % 4,000 4,000 4,000

Deflação p/ Valor Constante 1,040 1,082 1,125

Receita Corrente Líquida 52.565.400 55.280.603 58.304.152

Projeção do PIB do Estado 83.000.000.000 83.000.000.000 83.000.000.000

Percentual de Crescimento % 2,700 2,900 0,000

Impresso por convidado em 23/02/2025 20:41. Validação: 9920.B6F6.8957.C340.7723.56E6.3B56.F97A. 
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TENÓRIO - PARAIBA

Avaliação do Cumprimento de Metas Fiscais do Exercício Anterior

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

2025

ESPECIFICAÇÃO

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso I)

% PIB
Metas Previstas 

em 2023 (a) % (c / a) x 100

Metas Realizadas
em 2023 (b) % PIB

Variação

Valor c = (b - a)
% RCL% RCL

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 31.793.500 27.248.317 -4.545.183 -14,29631.793.500,000 27.248.316,70027.248.316,70031.793.500,000

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 31.551.400 26.724.232 -4.827.168 -15,29931.551.400,000 26.724.231,87026.724.231,87031.551.400,000

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 31.793.500 25.075.268 -6.718.232 -21,13131.793.500,000 25.075.267,93025.075.267,93031.793.500,000

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 31.301.300 25.069.850 -6.231.450 -19,90831.301.300,000 25.069.850,10025.069.850,10031.301.300,000

Receita Total (COM FONTES RPPS) 0 0 0 0,0000,000 0,000 0,0000,000

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 0 0 0 0,0000,000 0,000 0,0000,000

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 31.793.500 25.075.268 -6.718.232 -21,13131.793.500,000 25.075.267,93025.075.267,93031.793.500,000

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 31.301.300 25.069.850 -6.231.450 -19,90831.301.300,000 25.069.850,10025.069.850,10031.301.300,000

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) 250.100 1.654.382 1.404.282 561,488250.100,000 1.654.381,7701.654.381,770250.100,000

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI -31.051.200 -23.415.468 7.635.732 -24,591-31.051.200,000 -23.415.468,330-23.415.468,330-31.051.200,000

TABELA AUXILIAR

VARIÁVEIS VALOR

Valor Efetivo do PIB 0

Previsão do PIB 0,000

Impresso por convidado em 23/02/2025 20:41. Validação: 9920.B6F6.8957.C340.7723.56E6.3B56.F97A. 
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TENÓRIO - PARAIBA

Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

2019
METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS VALORES CONSTANTES

ESPECIFICAÇÃO
CORRENTE

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso II)

% Ano Menos 2 Ano Menos 1 Ano Atual Ano Mais 1 Ano Mais 2 Constante% % % % 

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 24.781.911 27.248.317 34.839.000 36.385.082 34.985.65636.774.0389,05 21,79 5,26 -1,07 -4,00

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS)(I) 24.460.206 26.724.232 34.289.000 35.819.018 34.441.36436.201.9238,47 22,06 5,28 -1,07 -4,00

Despesa total (EXCETO FONTES RPPS) 23.135.402 25.075.268 34.839.000 36.385.082 34.985.65636.774.0387,74 28,03 5,26 -1,07 -4,00

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS)(II) 22.936.891 25.069.850 34.482.000 35.625.890 34.255.66436.006.7318,51 27,30 4,23 -1,07 -4,00

Receita Total (COM FONTES RPPS) 0 0 0 36.385.082 34.985.65636.774.0380,00 0,00 100,00 -1,07 -4,00

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS)(III) 0 0 0 35.819.018 34.441.36436.201.9230,00 0,00 100,00 -1,07 -4,00

Despesa total (COM FONTES RPPS) 23.135.402 25.075.268 34.839.000 36.385.082 34.985.65636.774.0387,74 28,03 5,26 -1,07 -4,00

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS)(IV) 22.936.891 25.069.850 34.482.000 35.625.890 34.255.66436.006.7318,51 27,30 4,23 -1,07 -4,00

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I-II)1.523.315 1.654.382 -193.000 193.128 185.700195.1927,92 957,19 198,88 -1,07 -4,00

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V)+(III-IV)-21.413.576 -23.415.468 -34.675.000 386.256 371.400390.3858,55 32,47 8.982,27 -1,07 -4,00

Dívida Pública Consolidada (DC) 0 198.685 351.631 0 00100,00 43,50 0,00 0,00 0,00

Dívida Consolidada Líquida (DCL) -1.796.068 -5.049.487 -3.777.804 0 0064,43 -33,66 0,00 0,00 0,00

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 0 0 0 566.064 544.292572.1150,00 0,00 100,00 -1,07 -4,00

Impresso por convidado em 23/02/2025 20:41. Validação: 9920.B6F6.8957.C340.7723.56E6.3B56.F97A. 
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TENÓRIO - PARAIBA

Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

2019
METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS VALORES CONSTANTES

ESPECIFICAÇÃO
CONSTANTE

% Ano Menos 2 Ano Menos 1 Ano Atual Ano Mais 1 Ano Mais 2 Constante% % % % 

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 24.781.911 27.248.317 34.839.000 39.354.105 39.354.10538.245.0009,05 21,79 8,91 2,82 0,00

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS)(I) 24.460.206 26.724.232 34.289.000 38.741.850 38.741.85037.650.0008,47 22,06 8,93 2,82 0,00

Despesa total (EXCETO FONTES RPPS) 23.135.402 25.075.268 34.839.000 39.354.105 39.354.10538.245.0007,74 28,03 8,91 2,82 0,00

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS)(II) 22.936.891 25.069.850 34.482.000 38.532.963 38.532.96337.447.0008,51 27,30 7,92 2,82 0,00

Receita Total (COM FONTES RPPS) 0 0 0 39.354.105 39.354.10538.245.0000,00 0,00 100,00 2,82 0,00

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS)(III) 0 0 0 38.741.850 38.741.85037.650.0000,00 0,00 100,00 2,82 0,00

Despesa total (COM FONTES RPPS) 23.135.402 25.075.268 34.839.000 39.354.105 39.354.10538.245.0007,74 28,03 8,91 2,82 0,00

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS)(IV) 22.936.891 25.069.850 34.482.000 38.532.963 38.532.96337.447.0008,51 27,30 7,92 2,82 0,00

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I-II)1.523.315 1.654.382 -193.000 208.887 208.887203.0007,92 957,19 195,07 2,82 0,00

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V)+(III-IV)-21.413.576 -23.415.468 -34.675.000 417.774 417.774406.0008,55 32,47 8.640,64 2,82 0,00

Dívida Pública Consolidada (DC) 0 198.685 351.631 0 00100,00 43,50 0,00 0,00 0,00

Dívida Consolidada Líquida (DCL) -1.796.068 -5.049.487 -3.777.804 0 0064,43 -33,66 0,00 0,00 0,00

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 0 0 0 612.255 612.255595.0000,00 0,00 100,00 2,82 0,00

Impresso por convidado em 23/02/2025 20:41. Validação: 9920.B6F6.8957.C340.7723.56E6.3B56.F97A. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 121048/24. Data: 30/10/2024 10:17. Responsável: Manoel Vasconcelos.
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TENÓRIO - PARAIBA

Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

2019
METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS VALORES CONSTANTES

2016 2017 2018 2019 2020 2021

ÍNDICES DE INFLAÇÃO

0,00 0,00 0,00 4,00 4,00 4,00

2016 2017 2018 2019 2020 2021

ÍNDICES DEFLAÇÃO - VALOR CONSTANTE

0,000 0,000 0,000 1,040 1,082 1,125

Impresso por convidado em 23/02/2025 20:41. Validação: 9920.B6F6.8957.C340.7723.56E6.3B56.F97A. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 121048/24. Data: 30/10/2024 10:17. Responsável: Manoel Vasconcelos.
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TENÓRIO - PARAIBA

ORIGEM E APLICAÇÃO DE RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

2025

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, ar. 4º, § 2º, inciso III)

RECEITAS REALIZADAS 2023 (a) 2022 (b) 2021 (c)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

   Alienação de Bens Móveis

   Alienação de Bens Imóveis

DESPESAS EXECUTADAS 2023 (d) 2022 (e) 2021 (f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

   DESPESAS DE CAPITAL
      Investimentos

      Inversões Financeiras
      Amortização da Dívida

   DESPESAS CORRENTES

      Regime Geral de Previdência Social
      Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO
2023 2022 2021

VALOR (III)

(g) = ((Ia-IId)+IIIh) (h) = ((Ib-IIe)+IIIi) (i) = (Ic-IIf)

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

Impresso por convidado em 23/02/2025 20:41. Validação: 9920.B6F6.8957.C340.7723.56E6.3B56.F97A. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 121048/24. Data: 30/10/2024 10:17. Responsável: Manoel Vasconcelos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TENÓRIO
01612649000126

RUA 14 DE AGOSTO, 103   TENÓRIO-PB  CEP:58665-000
FONE: (83) 3644-1000

LDO 2025 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

29/10/2024 22:30 Página 1 de 1

AMF - Demonstrativo 7(LRF, art. 4º, § 2º, inciso V)

2025 2026 2027

Renúncia de Receita

Prevista

Setor

Programa

Beneficiário

ModalidadeTributo Compensação

Nada a Declarar

Impresso por convidado em 23/02/2025 20:41. Validação: 9920.B6F6.8957.C340.7723.56E6.3B56.F97A. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 121048/24. Data: 30/10/2024 10:17. Responsável: Manoel Vasconcelos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TENÓRIO
01612649000126

RUA 14 DE AGOSTO, 103   TENÓRIO-PB  CEP:58665-000
FONE: (83) 3644-1000

Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado
2025

29/10/2024 22:30 Página 1 de 1

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V)

2024
Valor Previsto

Evento

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências Constitucionais
(-) Transferências do FUNDEB

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)
Redução Permanente de Despesa (II)

Margem Bruta (III) = (I+II)
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)
Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líquida de Expanção de DOCC (V) = (III-IV)

Nada a Declarar

Impresso por convidado em 23/02/2025 20:41. Validação: 9920.B6F6.8957.C340.7723.56E6.3B56.F97A. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 121048/24. Data: 30/10/2024 10:17. Responsável: Manoel Vasconcelos.
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TENÓRIO - PARAIBA

DEMONSTRATIVOS DE RISCOS FICAIS E PROVIDÊNCIAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

2025

ARF (LRF, art 4º, inciso 3º)

Descrição Valor Descrição Valor

PASSIVOS CONTIGENTES PROVIDÊNCIAS

Demandas Judiciais

Dívidas em Processos de Reconhecimento

Avais e Garantias Concedidas

Assunção de Passivos

Assistências Diversas

Outros Passivos Contingentes

SUBTOTAL 0,00 0,00

ARF (LRF, art 4º, inciso 3º)

Descrição Valor Descrição Valor

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Frustração de Arrecadação 0,00

Restituição de Tributos a Maior 0,00

Discrepância de Projeções 0,00

Outros Riscos Fiscais 0,00

SUBTOTAL 0,00 0,00

Impresso por convidado em 23/02/2025 20:41. Validação: DE3E.32C5.EBF0.97DB.8C93.9D78.5DC9.B69A. 
3) Anexo de Riscos Fiscais. Doc. 121048/24. Data: 30/10/2024 10:17. Responsável: Manoel Vasconcelos.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENÓRIO 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

MENSAGEM N.º         /2024, de 15  de abril de 2024. 

 

 

Sr. Presidente, Srs. Vereadores,  

 

Encaminhando à esta Casa, o Projeto de Lei das Diretrizes 

Orçamentária – LDO relativo ao exercício de 2025, que estabelece os parâmetros, 

diretrizes e procedimentos que garantirão ao Governo Municipal a elaboração da Lei 

Orçamentaria de 2025 e da Revisão do Plano Plurianual referente ao ano de 2025, 

observadas as disposições constitucionais, nos termos do artigo 165 da Constituição 

Federal  e também o disposto na Lei Orgânica do Munícipio e na Lei Complementar 

Federal n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Nos demonstrativos de metas fiscais encontramos as projeções 

de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal fazendo comparações entre 

exercícios financeiros, de modo a evidenciar as variações financeiras para cada exercício 

de 2025 representam um conjunto de programas e ações considerados estratégicos de 

acordo com o que está na Legislação. Desta forma o Projeto de Lei corrobora para 

aperfeiçoamento e a transparência dos processos de alocação e aplicação dos recursos 

públicos do município.  

Por fim, cabe retirar a importância do presente Projeto de Lei 

para o estabelecimento do regramento necessário à elaboração e à execução da Lei para 

o estabelecimento do regramento necessário à elaboração e á execução da Lei 

Orçamentária de 2025 e para consolidação de bases fiscais requeridas para cumprimento 

da Legislação vigente.  

Também, com o objetivo de promover uma melhoria no 

desempenho socioeconômico, o projeto p, o projeto propõe dota o Município de uma 

infraestrutura social, econômica, ambiental e institucional através de diretrizes que 

priorizem o desenvolvimento sustentável e incluso, além de otimização e transparência 

dos gastos públicos. 

Impresso por convidado em 23/02/2025 20:41. Validação: 4224.715F.CEF4.9EA6.7CB2.60BD.6E45.842A. 
4) Mensagem de Encaminhamento ao Poder Legislativo. Doc. 121048/24. Data: 30/10/2024 10:17. Responsável: Manoel Vasconcelos.
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Ao exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossas 

Excelência na aprovação da inclusa propositura o ensejo para renovar meus protestos de 

estima e consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis, subscrevendo-me. 

 

    Certo de vossas aprovações, antecipo meus 

agradecimentos. 

 

Gabinete do Prefeito de TENORIO , em 15 de abril de 2024. 

 

Manoel Vasconcelos 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

Impresso por convidado em 23/02/2025 20:41. Validação: 4224.715F.CEF4.9EA6.7CB2.60BD.6E45.842A. 
4) Mensagem de Encaminhamento ao Poder Legislativo. Doc. 121048/24. Data: 30/10/2024 10:17. Responsável: Manoel Vasconcelos.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/10/2024 às 10:17:51 foi protocolizado o documento
sob o Nº 121048/24 da subcategoria LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias , exercício 2025, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Tenório, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
Manoel Vasconcelos.

Meio de Publicação: Diário Oficial do Município
Data de Publicação: 30/09/2024
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 15

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

1) Texto da Lei Sim c2d1c355308e291cdffee8f8c96cce55

2) Anexo de Metas Fiscais Sim 9920b6f68957c340772356e63b56f97a

3) Anexo de Riscos Fiscais Sim de3e32c5ebf097db8c939d785dc9b69a

4) Mensagem de Encaminhamento ao Poder Legislativo Sim 4224715fcef49ea67cb260bd6e45842a

5) Comprovante de Realização de Audiência Pública Sim 9df1d16a4279cef0e90cb2475f068475

6) Outros Anexos Não

João Pessoa, 30 de Outubro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 23/02/2025 20:41. Validação: 8B9B.3D9D.38F3.CA49.A98F.C7EA.ED71.F254. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 121048/24. Data: 30/10/2024 10:17. Responsável: tramita.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/10/2024 às 10:26:34 Manoel Vasconcelos alterou
os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 121048/24.

Meio de Publicação: Diário Oficial do Município
Data de Publicação: 02/10/2024
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

João Pessoa, 30 de Outubro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 23/02/2025 20:41. Validação: 0D83.F30F.3CFD.8E5F.6780.A12A.3B27.91F1. 
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 121048/24. Data: 30/10/2024 10:26. Responsável: tramita.
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Diretoria de Auditoria e Fiscalização - DIAFI
Departamento de Auditoria da Gestão Municipal II - DEAGM II

Divisão de Auditoria da Gestão Municipal VI - DIAGM VI

Documento nº 121048/24
Subcategoria LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Jurisdicionado Prefeitura Municipal de Tenório
Responsável Manoel Vasconcelos
Assunto Lei de Diretrizes Orçamentárias
Exercício 2025

LEVANTAMENTO DE DADOS E INFORMAÇÕES

1 Introdução

Trata o presente levantamento de verificação sobre aspectos formais dos dispositi-
vos da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) referente ao exercício financeiro de 2025 (Doc.
TC nº 121048/24) em relação ao disposto na Constituição Federal, na Lei Complementar nº
101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e na RN-TC nº 07/2004. Ressalta-se que este traba-
lho não constitui uma análise sobre o conteúdo da norma, limitando-se à existência ou não de
dispositivos que integram a estrutura da LDO.

2 Levantamento

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2025 (Lei Municipal nº 421/2024) foi enviada a
esta Corte de Contas em 30 de outubro de 2024. A Tabela 1 apresenta os itens verificados e
respectivas respostas.

Tabela 1: Levantamento de informações

Item de verificação Resposta

2.1. Texto da lei? SIM
2.2. Comprovação de publicação no órgão oficial de imprensa do Ente? NÃO
2.3. Prova de realização de audiência pública durante o correspondente processo
legislativo?

SIM

1

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 23/02/2025 20:41. Validação: 423B.4E85.8DFA.CD29.2D2A.3A3E.962F.9641. 

Outros Levantamentos de Dados e Informações. Doc. 121048/24. Data: 11/12/2024 12:09. Responsável: Rômulo S. A. Araujo.
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3 CONSTATAÇÕES

Tabela 1: Levantamento de informações (continuação)

Item de verificação Resposta

2.4. Metas e prioridades da administração, incluindo as despesas de capital para
o exercício a que se refere?

SIM

2.5. Normas para elaboração do orçamento definindo estrutura, conteúdo e anexos
da LOA?

SIM

2.6. Regras sobre os efeitos de alterações na legislação tributária? NÃO
2.7. Equilíbrio entre receitas e despesas? SIM
2.8. Repasses de duodécimos para os poderes e/ou órgãos dotados de autono-
mia orçamentária nos termos da Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei
Orgânica do Município ou normas especiais?

NÃO

2.9. Critérios e forma de limitação de empenho? SIM
2.10. Normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos programas financi-
ados com recursos orçamentários?

NÃO

2.11. Condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas
e privadas?

SIM

2.12. Condições e exigências para transferências de recursos para pessoas físicas? NÃO
2.13. Reserva de contingência? SIM
2.14. Autorização para "concessão de qualquer vantagem ou aumento de remu-
neração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de
carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pe-
los órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações
instituídas e mantidas pelo poder público"?

SIM

2.15. Normas sobre emendas parlamentares individuais e/ou de bancadas, impo-
sitivas ou não?

NÃO

2.16. Definição de "despesa considerada irrelevante"para os fins do art. 16 da Lei
Complementar nº 101/2000 - LRF?

NÃO

2.17. Regras em caso de ausência de LOA válida no início do exercício financeiro? NÃO
2.18. Anexo de Metas Fiscais? SIM
2.19. Anexo de Riscos Fiscais? SIM
a Fonte: Tramita

3 Constatações

Com base no levantamento realizado, conclui-se pela existência da(s) seguinte(s) in-
conformidade(s):

2

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 23/02/2025 20:41. Validação: 423B.4E85.8DFA.CD29.2D2A.3A3E.962F.9641. 
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4 CONCLUSÃO

Item Inconformidade

3.1 Ausência de comprovação de publicação no órgão oficial de imprensa do Ente
3.2 Ausência de regras sobre os efeitos de alterações na legislação tributária
3.3 Ausência de dispositivo sobre repasses de duodécimos para os poderes e/ou ór-

gãos dotados de autonomia orçamentária nos termos da Constituição Federal,
Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município ou normas especiais

3.4 Ausência de normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos programas
financiados com recursos orçamentários

3.5 Ausência de dispositivo sobre condições e exigências para transferências de re-
cursos para pessoas físicas

3.6 Ausência de normas sobre emendas parlamentares individuais e/ou de bancadas,
impositivas ou não

3.7 Ausência de dispositivo com a definição de "despesa considerada irrelevante"para
os fins do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF

3.8 Ausência de regras em caso de ausência de LOA válida no início do exercício finan-
ceiro

4 Conclusão

Conclui-se, portanto, que resta(m) evidenciada(s) a(s) seguinte(s) constatação(ões):

1) Ausência de comprovação de publicação no órgão oficial de imprensa do Ente (Art. 5º, §
1º da RN-TC nº 07/2004) ;

2) Ausência de regras sobre os efeitos de alterações na legislação tributária (Art. 165, § 2º
da Constituição Federal) ;

3) Ausência de dispositivo sobre repasses de duodécimos para os poderes e/ou órgãos do-
tados de autonomia orçamentária nos termos da Constituição Federal, Constituição Es-
tadual, Lei Orgânica do Município ou normas especiais (Art. 4º, inciso I, alínea f da Lei
Complementar nº 101/2000 - LRF) ;

4) Ausência de normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos programas finan-
ciados com recursos orçamentários (Art. 4º, inciso I, alínea e da Lei Complementar nº
101/2000 - LRF) ;

5) Ausência de dispositivo sobre condições e exigências para transferências de recursos
para pessoas físicas (Art. 26, caput, da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF) ;

6) Ausência de normas sobre emendas parlamentares individuais e/ou de bancadas, impo-
sitivas ou não (Art. 166, § 3º, inciso I da Constituição Federal) ;

7) Ausência de dispositivo coma definição de “despesa considerada irrelevante” para os fins
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4 CONCLUSÃO

do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF (Art. 16, § 3º da Lei Complementar nº
101/2000 - LRF) ;

8) Ausência de regras em caso de ausência de LOA válida no início do exercício financeiro
(Art. 4º, caput, da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF c/c art. 32, caput, da Lei nº
4.320/64) .
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